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ONTRATO 03/2016 

PREGÃO ELETRÔNICO 10/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 23225.001111/2015-99 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 
03/2016 QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS 
– CAMPUS JUIZ DE FORA E A EMPRESA CYANA 
CERIMONIAL DE EVENTOS LTDA  

 

A União, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais – 

Campus Juiz de Fora, com sede na Rua Bernardo Mascarenhas, n° 1.283 – Fábrica, na cidade de Juiz de 

Fora/MG - CEP. 36.080-001, inscrito no CNPJ sob o nº 10.723.648/0004-92, neste ato representado pelo Diretor  

Geral – Sr. Sebastião Sérgio de Oliveira, nomeado pela Portaria nº 502 de 17 de Maio de 2013, publicada no 

D.O.U. em 21 de Maio de 2013, inscrito no CPF n° 247.33 9.976-04, portador do RG n° M2877676, e em 

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 200, de 06/03/2013, publ i c a da em 

11/03/2013, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa Cyana Cerimonial De Eventos Ltda inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº CNPJ: 07.078.403/0001-00, sediada na Av. Barão do Rio Branco, 5072 – Passos – Juiz de 

Fora/MG CEP: 36026-500 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Wilker Augusto 

da Silva, portador do CPF nº 018.036.987-30, tendo em vista o que consta no Processo nº 23225.001111/2015-

99 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril  de 

2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 10/2015, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a eventual contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços em organização de eventos, com fornecimento de mercadorias, 

infraestrutura e apoio logístico, com execução mediante o regime de empreitada por preço unitário, para 

atender às necessidades do Instituto Federa l de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais – 

Campus Juiz de Fora, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos . 
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1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Grupo Item Especificação 
Unidade 

 

Valor 

Unitário 

Valor 

Global 

4 

27 Serviço de segurança para eventos: Contratação 
de segurança uniformizado e, no caso de 

equipe, portando rádio comunicador. 

Diária de 

8h 
R$ 94,90 R$ 5.694,00 

 

28 Serviço de garçom: Executado por profissional 
qualificado, com unhas l impas e curtas, traje 

adequado à função e com domínio da etiqueta 
apropriada ao tipo de evento. 

Diária de 

8h 
R$ 74,90 R$ 2.996,00 

 

29 
Recepcionista: Profissional capacitado para 
receber, com gentileza, autoridades e demais 
participantes. Deverá ser dinâmico, ter 
habilidade em lidar com pessoas e agir com 

presteza, polidez e cortesia, sob qualquer 
circunstância; apresentar-se uniformizado(a) 
com roupa clássica, ter os cabelos presos e 
maquiagem leve(no caso do sexo feminino) ou 

estar adequadamente penteado e de barba feita 
ou aparada (no caso do sexo masculino), ser 
capacitado para atender as solicitações do 

palestrante/conferencista, autoridades 
convidadas, contratante e demais participantes. 

Diária/ 

Unidade 
R$ 63,50 R$ 3.810,00 

 

30 
Serviço de mestre de cerimônias: Executado por 
profissional capacitado e com prática 

comprovada, boa postura, desenvoltura 
adequada, presença de palco, boa dicção, voz 
adequada à apresentação de cerimonial, 
articulação e interpretação de possíveis 

improvisos no cerimonial. 

Diária de 

8h 
R$ 385,00 R$ 3.850,00 
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31 
Serviço de Cerimonialista: Executado por 
profissional com experiência na atividade de 
Cerimonialista, sob supervisão do contratante, 
com domínio das regras de etiqueta, 

capacitado(a) para: identificar, abordar 
adequadamente e conduzir autoridades e 
convidados VIP, elaborar e acompanhar a 

execução do cerimonial do evento, do protocolo 
e da ordem de precedência; preparar mesa-
diretora e nominatas; e administrar 
satisfatoriamente situações imprevistas. Deverá  

ter experiência no trato com autoridades e 
habilidade em lidar com pessoas. 

Diária de 

8h 
R$ 194,90 R$1.949,00 

 

32 
Serviço de organizador de eventos: Executado 

por profissional com experiência na atividade de 
Coordenação, sob a supervisão do contratante, 
responsável pela organização, execução do 

evento e coordenação dos profissionais 
envolvidos, protocolo cerimonial, entre outras 
incumbências inerentes ao planejamento, 
acompanhamento e desfecho do evento. 

Diária de 

8h 
R$ 98,50 R$ 985,00 

 
33 

Serviço de divulgação e distribuição de 
materiais: Serviço de panfletagem e colagem de 

cartazes em locais estratégicos para divulgaç ão 
dos processos seletivos da contratante. 

Diária de 

8h 
R$ 124,50 R$ 24.900,00 

5 

34 
Estande de exposição: Estrutura em perfi l  de 

alumínio, com base de 10 cm, com testeira 
impressa em policromia, fechada em três 
laterais, com ponto lógico para acesso à 

internet, ponto elétrico e i luminação. 

Diária / m² R$ 24,00 R$ 4.320,00 

 35 Estande montado no sistema OCTANORM com 

2,20m de altura e testeira. 
Diária / m² R$ 27,50 R$ 5.500,00 

 36 
Tenda: Cobertura de lona branca, para 
instalação em área externa. 

m² R$ 8,50 R$ 2.550,00 

 

37 
Palco convencional, com estrutura tubular tipo 
andaime: Piso com altura do chão regulável 

entre 1,00 e 1,50 m de altura; largura: 7,00 m; 
fundo: 5,00 m, escada com corrimão; guarda 
copo no fundo e laterais; cobertura em telha 
galvanizada; fechamento lateral e fundo em TNT 

preto. 

Unidade R$ 950,00 R$ 9.500,00 

 38 
Carpete para pisos: Carpete grafite, incluindo a 
instalação e retirada. 

m² R$ 7,50 R$ 3.000,00 

 39 
Tablado: Tablado confeccionado em madeira, 
revestido em tecido na cor preta. 

m² R$ 10,00 R$ 2.000,00 

 
40 

Balcão de credenciamento: Com prateleiras, 
testeira com iluminação e banco para duas 

recepcionistas. 

Diária / 

Unidade 
R$ 99,00 R$ 2.970,00 
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41 

Cordão de isolamento: Cordão de isolamento, 
com torretas cromadas, com cordão de 
isolamento retrátil. 

Metro 

linear 
R$ 12,50 R$ 7.500,00 

 
42 

Locação de mesa: Locação de mesa retangular 
para autoridades. Mesa com respectivas toalhas 
para formação de mesas diretoras de diversos 

formatos. 

m² R$ 8,50 R$ 1.020,00 

 
43 

Locação de mesa: Locação de mesa redonda 
plástica com toalha. Acompanham 4 cadeiras 

com fantasma. 

Diária / 

Unidade 
R$ 12,00 R$ 6.000,00 

 
44 Púlpito: Púlpito em madeira ou acríl ico, com 

suporte para microfone e água. 

Diária / 

Unidade 
R$ 26,00 R$ 416,00 

 
45 

Bandeira com mastro: Mastros com bandeiras 
do Brasil, dos Estados, do Distrito Federal ou de 

países, no tamanho oficial, com lança e base. 

Unidade R$ 30,00 R$ 480,00 

 46 
Decoração com malha: Decoração util izando 

malhas brancas e coloridas, com 05 painéis. 
Unidade R$ 490,00 R$ 4.900,00 

 
47 

Impressão em lona: Impressão em lona para 

cenografia ou para comunicação visual 4x0 
cores, com acabamento em ilhós ou bastão. 

m² R$ 31,00 R$ 31.000,00 

 48 
Estrutura em Box Truss: Estrutura de box truss 

Q30. 
m R$ 32,00 R$ 32.000,00 

 

49 Toalha de mesa: Branca ou colorida, conforme 

especificação da contratante, para a mesa 
diretora, l impa e passada; sem manchas, 
rasgos, furos ou costuras se desfazendo. 

m² R$ 2,50 R$ 250,00 

 
50 Cadeira de metal com fantasma: Locação de 

cadeira de metal com fantasma. 

Diária / 

Unidade 
R$ 3,10 R$ 3.100,00 

 
51 Cadeira estofada sem braços: Locação de 

cadeira estofada sem braços. 

Diária / 

Unidade 
R$ 3,40 R$ 3.400,00 

 
52 Cadeira com capa: Cadeira plástica (tipo sem 

braço) com capa branca. 

Diária / 

Unidade 
R$ 2,70 R$ 5.400,00 

6 53 Beca: Aluguel de beca para formatura. Unidade R$ 23,50 R$ 7.050,00 

 
54 

Canudo: Canudos (tubos) revestidos com 
camurça na cor azul, para guarda dos 

certificados a serem entregues aos concluintes. 

Unidade R$ 1,94 R$ 1.940,00 

7 

55 
Placa para homenagem: Placa de vidro, com 
dimensões 10x15cm, com base acompanhando 

a placa e mensagem (a ser escolhida pela 
contratante) impressa em material adesivo e 
colada à placa. 

Unidade R$ 36,00 R$ 7.200,00 
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56 
Placa para homenagem: Placa de vidro, com 
dimensões 20x30cm, com base acompanhando 
a placa e mensagem (a ser escolhida pela 
contratante) impressa em material adesivo e 

colada à placa. 

Unidade R$ 45,00 R$ 4.500,00 

 
57 

Placa homenagens: Placa de aço inox com 

gravação em baixo relevo, no tamanho 12x8cm, 
com estojo. 

Unidade R$ 44,00 R$ 4.400,00 

8 
58 

Arranjo floral de mesa: Para a mesa diretora, 

com pelo menos três tipos de flores nobres e 
folhagens. 

Metro 

linear 
R$ 89,00 534,00 

 

59 Arranjo floral tipo jardineira, com flores do 

campo naturais, cores variadas, com altura de 
60cm, à proporção de três dúzias de flores por 
metro linear, para aposição ao pé da mesa 

diretora. 

Metro 

linear 
R$ 119,00 R$ 23.800,00 

 

60 
Arranjo floral tipo coluna com pedestal de 1,20 

m: Arranjo floral, com flores naturais variadas, 
em suporte tipo coluna/pedestal, no 
comprimento total aproximado de 1,20m, para 
ladear a mesa dirigente. 

Unidade R$ 159,00 R$ 15.900,00 

 

61 
Bouquet de flores: Bouquet com 01 (uma) dúzia 
de rosas naturais nas cores vermelha, amarela 

ou champagne, envolto em papel celofane 
transparente, com laço grande, em fita de cetim 
em cor de acordo com o arranjo. 

Unidade R$ 39,00 R$ 1.170,00 

9 62 Coffee break: Serviço de fornecimento de coffee 

break para 10 pessoas. 

Dia / 

Evento 
R$ 147,00 R$ 10.290,00 

 63 Coffee break: Serviço de fornecimento de coffee 

break para 25 pessoas. 

Dia / 

Evento 
R$ 373,00 R$ 18.650,00 

 64 Coffee break: Serviço de fornecimento de coffee 

break para 50 pessoas. 

Dia / 

Evento 
R$ 150,00 R$ 4.500,00 

 
65 Coffee break: Serviço de fornecimento de coffee 

break para 100 pessoas. 

Dia / 

Evento 

R$ 

1499,00 
R$ 29.980,00 

 
66 Cofee break: Serviço de fornecimento de coffee 

break para 200 pessoas. 

Dia / 

Evento 

R$ 

3.040,00 
R$ 60.800,00 

 
67 Coffee break: Serviço de fornecimento de coffee 

break para 500 pessoas. 

Dia / 

Evento 

R$ 

7.500,00 
R$ 75.000,00 

 
68 Coquetel: Serviço de fornecimento de coquetel 

para 50 pessoas. 

Dia / 

Evento 

R$ 

1.349,00 
R$ 26.980,00 

 
69 Coquetel: Serviço de fornecimento de coquetel 

para 100 pessoas. 

Dia / 

Evento 

R$ 

3.100,00 
R$ 62.000,00 
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70 Coquetel: Serviço de fornecimento de coquetel 

para 200 pessoas. 

Dia / 

Evento 

R$ 

5.690,00 
R$ 56.900,00 

 71 Água: Água mineral sem gás em copo 

descartável de 200 ml. 
Copo R$ 0,60 R$ 1.200,00 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 587.090,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 18/03/2016 a 17/03/2017, prorrogável na forma do 

art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

2.1.1 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 587.090,00 (quinhentos e oitenta e sete mil e 

noventa reais). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, f i s c ais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2014, na classificação abaixo: 

Unidade/Gestão: 158414/26411 

Fonte: 0112000000 

Elemento de Despesa: 339037 

PI: L20RLP0100R 

Nota de Empenho: 2016NE800061 

Data de Empenho: 03/03/2016 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado. 
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5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data 

final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.  

5.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 

serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a l iquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar -se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

5.6. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções  c a bívei s , 

caso se constate que a Contratada: 

5.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

5.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

5.6.3. Deixou de util izar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

util izou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada  s ua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessária s à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
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relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

5.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contra ta nte, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP 

 

Sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I =  (6/100)  
        365 

 

I = (TX) 

Sendo: 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, 

contado a partir da data l imite para a apresentação da proposta, pela variação do INPC. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. O adjudicatário, no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará 

garantia no valor correspondente a cinco por cento (5%) do valor do Contrato, que será l iberada de acordo com 

as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que 

cumpridas as obrigações contratuais. 

7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação  de mul ta  

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 

cento).  

7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 

mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

7.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

7.3.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

7.3.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;  

7.3.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

7.3.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada; 

7.4. a garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com 

correção monetária, em favor do contratante; 

7.5. a modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados acima; 

7.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica Federal, 

com correção monetária. 

7.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigênci a, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições. 

7.8. Se o valor da garantia for util izado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) dia s úteis, contados  da  da ta  

em que for notificada. 

7.9. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:  

7.9.1. Caso fortuito ou força maior;  

7.9.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;  

7.9.3. Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
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Contratante;  

7.9.4. Atos i l ícitos dolosos praticados por servidores da Contratante. 

7.10. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previs ta s  

neste item. 

7.11. Será considerada extinta a garantia: 

7.11.1.  Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias  

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

7.11.2.  No prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a 

ocorrência de sinistros. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. Os serviços serão demandados com antecedência mínima de até 10 (dez) dias úteis para realiza çã o 

de eventos, por meio de solicitação formal do fiscal do Contrato e a execução se dará pela Con tratada após 

autorização emitida pela Contratante. 

8.2. A Contratada deverá responsabilizar-se, integralmente, pelas demandas do Campus Juiz de Fora do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais e deverá enviar um Prepos to 

ao local onde será executado o serviço para avaliação e levantamento das necessidades. 

8.3. A Contratante poderá solicitar por escrito, a qualquer tempo, inclusive durante a realização do 

evento, outros itens, aditando-os à Ordem de Serviço inicial.  

8.4. As ordens de serviço serão emitidas nos seguintes prazos, constantes de local e data para 

entrega: 

8.4.1. Até 05 (cinco) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos com público 

previsto de até 200 (duzentas) pessoas. 

8.4.2. Até 10 (dez) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos com público 

previsto superior a 200 (duzentas) pessoas. 

8.4.3. Até 10 (dez) dias antes da data prevista para o caso de solicitação de confecção de material.  

8.5. No caso de cancelamento da solicitação do serviço, a contratada será avisada com no míni mo 

03 (três) dias de antecedência. 

8.6. A contratante, desde que com a anuência da contratada, poderá solicitar, por escrito, a 

qualquer tempo, inclusive durante a realização do evento, itens que se façam necessários à prestação dos 

serviços e não constados na Ordem de Serviço (OS) inicial. 

8.7. Os itens complementares serão acrescentados à Ordem de Serviço inicial. 

8.8. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo  de entrega 

não superior a 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do 
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instrumento de contrato, se for o caso. 

8.9. A aprovação final do cardápio dos serviços constantes dos itens 61 a 74 será efetuada pela 

Contratante de acordo com lista detalhada de opções, a ser emitida pela Contratada no prazo máximo de 05 

(cinco) dias corridos, contados da data de emissão da ordem de serviço, observado o cardápio mínimo 

constante da Cláusula 1.10 deste Termo de Referência. 

8.10. A Contratada deverá executar o serviço util izando-se dos materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensíl ios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo de 

Referência. 

8.11. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do Art. 6º do Decreto nº 

2.271, de 1997. 

8.12. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do Contrato. 

8.13. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

8.14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no Art. 34 da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso.  

8.15. O Fiscal ou Gestor do Contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para 

que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando -se os l imites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 19 93. 

8.16. A conformidade do material a ser util izado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso.  

8.17. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do Art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

8.18. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas 

com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as comprovações 

previstas no §5º do Art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008. 

8.19. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos Artigos 77 e 80 da Lei nº 

8.666, de 1993.  
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8.20. O Contrato só será considerado integralmente cumpri do após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à mão de obra aloc a da  em 

sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.  

8.21. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e Prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei 

nº 8.666, de 1993.  

8.22. Os serviços serão recebidos no momento de sua execução pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato, após verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, verificação da qualidade e quantidade do serviço 

executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. Os serviços 

poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

8.23. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resul ta ntes  

da incorreta execução do Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por ser vidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 

9.6. Permitir o acesso dos empregados da empresa prestadora de serviço às suas dependências para 

execução dos serviços contratados, quando necessário; 

9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos empregados da 

empresa prestadora de serviço; 

9.8. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho da Contratada. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada obriga-se a: 

10.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

10.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

10.1.3. Arcar com a responsabilidade civil  por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à União ou a terceiros; 

10.1.4. Util izar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.1.5. Vedar a util ização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente públ ico 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública 

federal; 

10.1.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de 

crachá;  

10.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

10.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

10.1.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

10.1.10. Não permitir a util ização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a util ização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibil idade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiç ões a utor i za da s 

no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos , devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da  Lei  nº 
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8.666, de 1993. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que, no decorrer da contratação:  

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

11.1.2. Apresentar documentação falsa; 

11.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.4. Cometer fraude fiscal; 

11.1.5. Atraso injustificado na execução do contrato; 

11.1.6. Descumprir qualquer dos deveres  elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 

Contrato. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

11.2.2. Multa: 

11.2.2.1. Moratória de até 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va l or  da  

contratação, até o l imite de 30 (trinta) dias; 

11.2.2.2. Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 

desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o IF Sudeste MG – Campus Juiz de Fora, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

11.2.3.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito 

Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

11.2.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos; 

11.2.5. Declaração de inidoneidade para l icitar ou contratar com a Administração Pública, enqua nto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos causados; 

11.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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11.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 

Contrato decorrente desta l icitação: 

11.4.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal  

no recolhimento de tributos; 

11.4.2. Tenham praticado atos i l ícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos i l ícitos praticados. 

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar -se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.6. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quan do for o caso, serão inscri tos 

na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

11.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no c a s o 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.10. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no 

Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  

12.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os  requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactua do 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
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caso: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

13. DAS VEDAÇÕES 

13.1 É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou util izar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.1.3 vedação de que familiar de agente público preste serviços no órgão ou entidade em que 

este exerça cargo em comissão ou função de confiança. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela  CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei nº 8.666 de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas  mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o l imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua li zado 

do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

l imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactua do 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

16.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil  ou impossível 

reparação. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

16.1. O Foro para solucionar os l itígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Seção Judiciária de Juiz de Fora – Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Juiz de Fora, 18 de março de 2016. 
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___________________________ 
Sebastião Sérgio de Oliveira 

Diretor Geral  
IF Sudeste MG – Campus JF 

Contratante 

___________________________ 
Wilker Augusto da Silva 

Cyana Cerimonial de Eventos Ltda 

CPF: 018.036.987-30 

Contratada 


